
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

João Neiva-ES, 07 de julho de 2022. 

OFICIO VEREADORES/CMJN — N° 105/2022 

Ilmo. Sr. 
CLÁUDIO ROBERTO PEREIRA LISBOA 
Diretor SAAE JN 

Senhor Diretor 

A Vereadora firmatária, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem 

perante V.Sa para expor e requerer o que segue. 

Os moradores da Avenida Nossa Senhora da Aparecida, Bairro Cristal, têm nos 

procurado no sentido de intervir junto a esta Autarquia para solução de algumas 

demandas em referida avenida. A Avenida Nossa Senhora da Aparecida margeia a BR 

101 e encontra-se, até certa altura, com calçamento e o restante sem pavimentação. 

Segundo informações dos moradores, o SAAE há aproximadamente um mês necessitou 

fazer determinada manutenção na rua e depositou o material de calçamento que foi 

retirado ao longo das calçadas, em frente à residência dos moradores, conforme fotos 

anexas. 

Importante ressaltar que além de estar atrapalhando a mobilidade urbana, no local existe 

um morador cadeirante que está encontrando muita dificuldade quando necessita sair de 

sua residência devido ao material deixado na calçada. 

Neste sentido, solicito a esta Autarquia que adote as medidas necessárias e urgentes no 

sentido de solucionar este problema que está causando bastante desconforto na 

comunidade. 

Ate coa ente.  
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